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CF – ART. 165  INCISO III

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA

PARA O EXERCÍCIO DE 2014



ESTRUTURA  DO ORÇAMENTO PÚBLICO DO 

MUNICÍPIO DE PIRAÍ

RECEITA
129.640.848

ORÇAMENTO GERAL
162.000.000

RECEITA
162.000.000

DESPESA
162.000.000

ORÇAMENTO DA 
SEGURIDADE SOCIAL

DESPESA
67.386.909

RECEITA
32.359.152

DESPESA
94.613.091

SAÚDE
ASSISTÊNCIA
PREVIDÊNCIA

ART 165 - §5º E INCISOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL



LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL  / 2014

Unidades 

Orçamentárias Dotação

Unidades 

Orçamentárias Dotação

Câmara 6.440.553,00 Promoção Social / FMAS 2.406.406,00

Governo 3.000.000,00 FMCA 85.600,00

Coord. de Defesa Civil 250.000,00 FM Idoso 30.000,00

Procuradoria 1.000.000,00 FMHIS 478.295,00

Administração 4.300.000,00 FPSMP 17.784.778,00

Fazenda e Enc. Gerais 7.000.000,00 Cultura e Turismo 5.170.000,00

Planej. e Int. Pol. Pub. 500.000,00 Transp. e Trânsito 3.110.000,00

Obras e Urbanismo 4.650.000,00 Desenv. Econômico 2.050.000,00

Serv. Públicos 7.900.000,00 Meio Ambiente 6.100.000,00

Educação 33.800.000,00 Coord. Cont. Interno 660.000,00

Esporte 3.900.000,00 Ciência e Tecnologia 2.670.000,00

Saúde/FMS 47.074.368,00 Reserva de Contingência 100.000,00

Agricultura 1.540.000,00

TOTAL GERAL 162.000.000



“O interesse público primário é a 

razão de ser do Estado e 

sintetiza-se nos fins que cabe a 

ele promover: justiça, segurança, 

e bem-estar social, sendo 

interesse do erário, maximizar a 

arrecadação e minimizar as 

despesas.”


